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O pedido de Recuperação Judicial foi ajuizado em 10/11/2017, tendo seu processamento deferido em 21/11/2017. O edital do art. 52, §1º e aviso do art. 7º, §1º, da Lei 11.101/2005 foi

publicado em 10.01.2018, abrindo o prazo de 15 (quinze) dias aos credores para, querendo, apresentarem ao Administrador Judicial suas habilitações ou divergências quanto aos

créditos relacionados. O Plano de Recuperação Judicial foi apresentado nos autos no prazo legal.

Atualmente, a Administração Judicial está em fase de verificação dos créditos para posterior publicação do edital do art. 7º, §2º c/c com o art. 53, parágrafo único, da Lei 11.101/2005,

oportunidade na qual serão abertos os prazos de 30 (trinta) dias aos credores para oferecimento de objeção ao plano, e 10 (dez) dias para oferecimento de impugnação à relação de

créditos apresentada. Para tanto, postulou-se o oficiamento às instituições financeiras para complementação de documentos, possibilitando a finalização da verificação.

O presente relatório reúne de forma sintética as informações operacionais, financeiras, econômicas e processuais da Recuperação Judicial das empresas do GRUPO RURAL SUL. Os

dados foram coletados e analisados pela Medeiros & Medeiros Administração Judicial, na qualidade de administradora judicial das empresas Recuperandas. As referidas informações

foram extraídas dos autos da recuperação judicial, principalmente no que tange às informações contábeis e financeiras e, em especial, das visitas técnicas ocorridas na sede da empresa

e reuniões com os procuradores e representantes das Recuperandas.

As Recuperandas vêm cumprindo suas obrigações processuais com a apresentação das contas demonstrativas mensais (art. 52, IV, da LREF). Informações de sua atividade estão

sendo devidamente prestadas à Administração Judicial e aos credores, quando solicitadas. Todos os documentos que serviram de base para a elaboração do presente relatório estão

disponíveis para consulta no site www.administradorjudicial.adv.br, e informações adicionais ou complementares podem ser obtidas diretamente com a Medeiros & Medeiros

Administração Judicial.

O RMA (Relatório Mensal de Atividades) reflete a análise técnica contábil limitada às informações disponibilizadas, não exaustivas sobre a situação da empresa.

1. INTRODUÇÃO
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2. DESCRIÇÃO DAS EMPRESAS

A empresa Rural Sul se trata de um grupo que trabalha no ramo de plantio há 45 anos. Iniciaram suas atividades em 1972, na Zona Rural de

Palmares do Sul/RS, sob o comando do sócio Lauro Goulart, com uma pequena lavoura de 50 hectares. Com o tempo, expandiu suas operações

e, nos períodos de 2006/2007, chegou ao cultivo de 1.200 hectares.

Em 2009, o grupo entrou em consenso sobre o comando dos negócios, determinando assim, o sócio Marcelo, filho de Lauro, como principal

administrador. Em 2009, iniciaram uma lavoura em Flores de Goiás/GO, cujo resultado gerou o acréscimo de 1.000 hectares de plantio.

Em 2010, criaram a Transaurea Transportes de Cargas LTDA e a Arrozeira Sobrado Eireli – ME e, em 2011, a Arrozeira do Sul – LTDA. A maior

parte da operação seguiu operando em nome de pessoas físicas/produtores rurais, através de notas fiscais de produtores. Com isso, se constitui a

RURAL SUL – PRODUÇÃO DE ARROZ IRRIGADO LTDA para consolidar todos os ativos e passivos destas pessoas físicas, e assim tornarem-se

sócias na atividade rural.

Histórico Atividades



2. DESCRIÇÃO DAS EMPRESAS

Instalações localizadas na Cidade de Viamão/RS



2. DESCRIÇÃO DAS EMPRESAS

As empresas compreendidas no Grupo RURAL SUL que integram o processo de reestruturação são:

• RURAL SUL – PRODUÇÃO DE ARROZ IRRIGADO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 28.620.500/0001-45, com sede societária na Estrada

RS040, Km 32, nº 21.205, Morro Grande, Cidade de Viamão/RS.

• ARROZEIRA SOBRADO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 11.613.838/0001-33, com sede societária na Estrada RS 040, Km 32, nº

21.205, Fundos, Morro Grande, Cidade de Viamão/RS.

• ARROZEIRA SUL LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 13.372.744/0001-89, com sede societária na Rodovia GO 114, Km 52,5 a direita, sem

nº, Sala 2, Flores de Goiás/GO.

• TRANSAUREA TRANSPORTES DE CARGAS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 11.614.098/0001-93, com sede societária na Estrada RS 040,

KM 32, nº 21.205, Morro Grande, Cidade de Viamão/RS.

Estrutura Societária e Partes Relacionadas



2. DESCRIÇÃO DAS EMPRESAS

De acordo com a petição inicial, foram diversos os motivos que causaram o referido pedido de Recuperação Judicial. Entre eles se destaca a

crise nacional e internacional, motivada por fatores políticos e econômicos.

No ano de 2009, a Recuperanda projetou uma expansão baseando-se na abundante liberação de verbas para financiamento empresarial e

agrícola. Com crédito disponível conseguiu ampliar seu faturamento, tendo como resultado novas linhas de créditos com valores atrativos.

Porém, a busca pela ampliação de seus negócios, acarretou no aumento da dívida com financiadores externos.

O fato de que a atividade sofre influência direta em seus resultados, com relação ao clima, é também uma das agravantes da crise. Cita-se

dois exemplos extraídos da petição inicial: primeiramente o fungo “brusone” que atingiu significativamente a safra de 2014/2015, resultando

em grande prejuízo; E, também, o fenômeno El niño, que prejudicou a safra de 2015/2016. Dessa forma, em dois anos consecutivos a

Recuperanda sofreu grandes prejuízos e perdas.

No ano de 2015, em virtude da grave crise política e econômica instalada no país, a empresa foi afetada basicamente em seus

financiamentos, havendo grande corte de linhas de créditos. Assim, contando que a maior parte das dívidas eram de curto prazo, as

recuperandas encontram-se em período de dificuldade no cumprimento de suas obrigações.

Dessa forma, destaca-se que o capital de giro se tornou um grande problema. Isso porque as dívidas de curto prazo acabaram consumindo o

caixa da recuperanda, que passou a não dispor de recursos para gerir a atividade. A partir disto, buscou-se renegociação dos valores de

suas dívidas, prazos de pagamentos e taxas de juros. Porém o grupo não conseguiu sucesso nas negociações com financiadores externos.

Com este cenário, o GRUPO RURAL SUL entendeu que o mais adequado a ser feito seria iniciar um processo de recuperação judicial, para

então projetar uma retomada em suas atividades com o intuito de organizar e equilibrar suas contas, e assim voltar a ser uma empresa de

continuidade e viável.

Razões da Crise
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Resumo da relação de credores atualizada

Distribuição dos Créditos por Natureza Principais credores

3. ENDIVIDAMENTO - CREDORES SUJEITOS A RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Natureza
Quantidade de 

credores

% quantidade de 

credores

Valor total (em R$ 

mil)
% Valor total

Valor médio (em 

R$ mil)

Trabalhista 21 42,86% 545.084,16 1,64% 25.956,39

Garantia Real 5 10,20% 11.175.704,62 33,54% 2.235.140,92

Quirografário 23 46,94% 21.599.933,87 64,82% 939.127,56

Total 49 100% 33.320.722,65 100% 680.014,75

Trabalhista
545.084,16

2%

Garantia Real
11.175.704,62

33%

Quirografário
21.599.933,87

65%

CLASSE CREDOR VALOR R$

CLASSE II BANCO DO BRASIL R$7.654.600,00

CLASSE III BANCO DO BRASIL S.A R$6.345.400,00

CLASSE III CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF R$4.589.400,00

CLASSE III COMPANHIA NACIONAL DE ABAST. CONAB R$3.408.709,79

CLASSE II BANCO DE DESENVOLVIMENTO S/A R$2.506.046,76



Dívida Tributária

3. ENDIVIDAMENTO - CREDORES NÃO SUJEITOS A RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Até a apresentação do referido relatório a Recuperanda não apresentou esclarecimentos sobre o valor referente a CONAB, que é destacado no rol de credores

sujeitos aos efeitos da Recuperação Judicial, com o valor de R$ 2,3 milhões, e nos registros contábeis consta o valor de R$ 1.690.183,93.

Na tabela é demonstrada a dívida tributária

do GRUPO RURAL SUL atualizada em Out/18.

A empresa informa que estão sendo pagos o INSS, IRRF sobre a Folha de Pagamento e o FGTS mensal. Com isso, ao observar o balancete, percebe-se

lançamentos que de fato reduzem as contas relativas a tributos. A recuperanda envia comprovantes de pagamentos referentes às taxas sindicais para o Sindicato de

Trabalhadores Rurais de Viamão, e IR da Folha de Pagamento.

A Recuperanda também informa a este Administrador Judicial que considera o passivo tributário proporcionalmente irrisório em relação ao valor sujeito a

Recuperação Judicial, assim, entende que de forma oportuna será parcelado ou refinanciado junto aos órgãos públicos.

PASSIVO FISCAL DAS EMPRESAS DO GRUPO
RURAL SUL PRODUÇÃO DE ARROZ IRRIGADO 

LTDA

Conta Contábil Valor

IRRF 66,49 

ICMS 1.225.821,52 

ENCARGOS SOCIAS (FGTS, INSS, ETC.) 6.240,35 

PARC CONAB 1.690.183,93 

PARC INSS 43.356,82 

Total 2.965.669,11 
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Observação: A receita líquida significa o faturamento descontado os impostos sobre venda, devoluções e descontos comerciais.

Receita Líquida x Resultado Exercício

4. INFORMAÇÕES OPERACIONAIS

A atividade da Recuperanda tem uma característica comum das

empresas rurais, a sazonalidade na geração de receita, o gráfico

evidencia este cenário. Segundo a recuperanda, o faturamento de

maior relevância é concentrado nos períodos entre outubro e março.

O faturamento total do GRUPO RURAL SUL é centralizado na empresa

Rural Sul Produção de Arroz Irrigado Ltda. No gráfico apresentado

mostra que durante o ano de 2018, o mês de janeiro e fevereiro

recebem a maior receita Posteriormente, o faturamento reduz, pois se

trata de um período entre safra. Já em agosto e outubro o faturamento

ganha uma retomada e atinge resultado positivo.
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Funcionários

4. INFORMAÇÕES OPERACIONAIS

Em observância a um dos princípios da Recuperação Judicial – manutenção do emprego dos trabalhadores – está sendo fiscalizado o Setor

de RH, para que os demais Órgãos da Recuperação, bem como Credores, tenham conhecimento da atual situação dos funcionários da

Devedora.

Por conta da atividade das empresa do GRUPO RURAL SUL, o quadro de funcionários varia conforme a necessidade de colheita. Ao final

do mês de novembro a empresa conta com 18 funcionários. Também é importante destacar que os 18 trabalhadores estão distribuídos -

sendo 7 no estado de Goiás, e 11 no estado do Rio Grande do Sul.
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ANÁLISE

Analisado o ativo da recuperanda, se verifica que a conta com variação

mais expressiva é clientes, reduzindo em R$ 88.477,00. Esta

movimentação é devida a atividade da empresa que normalmente

vende a safra em uma única vez e recebe o pagamento de forma

integral.

No RMA de Out/18 foi relatado um bloqueio judicial feito em 25/10/2018

no Banco Sicredi no valor de R$ 13 mil. Esta questão continua pende

de retorno da recuperanda, com isso, este administrador judicial

continua cobrando esclarecimentos.

No ativo não circulante, o imobilizado domina com a maior

representatividade, predominando a conta terrenos com 85% de sobre

o ativo total. Não há movimentação de bens, apenas os lançamentos

relativos a depreciações do período.

Outro ponto sobre o ativo, são as contas denominadas “Outros

Créditos”, que se referem as outras empresas do grupo econômico. A

funcionalidade desta conta é controlar os diversos pagamentos de

contas das outras empresas do grupo. Dessa forma, os créditos

relacionados no ativo circulante desta operação acumulam o valor de

R$ 80.488,71 ao final de novembro de 2018. Salientamos que esta

Administração Judicial questionou a recuperanda sobre o por que esta

conta é demonstrada se o balanço é consolidado, porém até a

finalização deste RMA não recebeu retorno.

Como já referido no RMA de Out/18, a recuperanda mantem as contas

junto as instituições financeiras em nome dos sócios (Pessoas Físicas).

A recuperanda informou que tem interesse em corrigir essa situação, e

irá noticiar a este administrador judicial quando as novas contas forem

abertas.

Balanço Patrimonial  – Ativo RURAL SUL 

5. DADOS FINANCEIROS-ECONÔMICOS

ATIVO out/18 AV Δ nov/18 nov/18 AV

ATIVO CIRCULANTE 168.379 1% 80.717 80.717 1%

Caixa e equivalentes de caixa 861 0% -861 0 0%

Bancos e Instituições Financeiras 2.879 0% -2.651 229 0%

Clientes 88.477 1% -88.477 0 0%

Tributos a recuperar 0 0% 0 0 0%

Outros Créditos - Arroz. Sobrado Eireli 68.201 0% 2.317 70.518 0%

Outros Créditos - Arroz. Sul 5.740 0% 2.009 7.749 0%

Outros Créditos - Transaurea 2.222 0% 0 2.222 0%

ATIVO NÃO CIRCULANTE 15.540.468 99% -33.079 15.507.389 99%

Depósitos Judiciais 49.776 0% 0 49.776 0%

IMOBILIZADO/INTANGIVEL

Terrenos 13.295.422 85% 0 13.295.422 85%

Prédios e Instalações 82.533 1% 0 82.533 1%

Veiculos 664.698 4% 0 664.698 4%

Máquinas e equipamentos 1.990.095 13% 0 1.990.095 13%

Móveis e utensílios 608.811 4% 0 608.811 4%

Software 6.660 0% 0 6.660 0%

Depreciação/Amortização Acumulada

Prédios e Instalações ( - ) -24.048 0% -343 -24.392 0%

Máquinas e equipamentos ( - ) -371.520 -2% -16.584 -388.104 -2%

Veiculos ( - ) -564.930 -4% -11.078 -576.008 -4%

Equipamentos p/ veiculos ( - ) 0 0% 0 0 0%

Móveis e Utensilios  ( - ) -190.370 -1% -5.073 -195.444 -1%

Software ( - ) -6.660 0% 0 -6.660 0%

TOTAL DO ATIVO 15.708.847 100% -120.741 15.588.106 100%



ANÁLISE

No passivo a conta de empréstimos e financiamentos é a mais

representativa, principalmente a curto prazo. Porém, nota-se que não há

correção do saldo. Ao questionar a empresa sobre esta situação, o

Administrador Judicial foi informado que o GRUPO RURAL SUL não tem

conhecimento sobre o saldo atual individualizado de cada contrato, mas

sim, uma estimativa do valor global devido a cada credor conforme foi

posto na lista de credores. Com isso, a contabilidade considerou o

lançamento segundo montantes históricos, sem apresentar uma

evolução da dívida. Os bancos já foram oficiados pelo juízo da

recuperação judicial, para que informem o valor atualizado das dívidas

em nome dos sócios.

Outro destaque é a conta Parcelamento CONAB, que se trata de um

crédito incluso na lista de credores, porém, este administrador judicial

questionou a recuperanda sobre o fato de que o valor registrado

contabilmente ser diferente do que foi arrolado na lista de credores.

Lembrando que o crédito sujeito à recuperação judicial é de R$ 2,3

milhões e o saldo Parcelamento CONAB do GRUPO RURAL SUL é de

aproximadamente R$ 1,7 milhões nos registros contábeis.

No Patrimônio Líquido o valor de R$ 120.648,00 registrado em Prejuízo

Acumulados é referente aos resultados de novembro.

5. DADOS FINANCEIROS-ECONÔMICOS

Balanço Patrimonial  – Passivo RURAL SUL 

PASSIVO out/18 AV Δ nov/18 nov/18 AV

PASSIVO CIRCULANTE 21.414.783 136% -93 21.414.690 137%

Fornecedores 0 0% 0 0 0%

Empréstimos e Financiamentos/Instituições 

financeiras
20.146.790 128% 0 20.146.790 129%

Obrigações Socias e Tributárias 1.267.900 8% 0 1.267.900 8%

Total do passivo não circulante 2.427.435 15% 0 2.427.435 16%

Empréstimos e Financiamentos 693.894 4% 0 693.894 4%

Parcelamento Conab 1.690.184 11% 0 1.690.184 11%

Parcelamento INSS 43.357 0% 0 43.357 0%

PATRIMONIO LIQUIDO -8.133.372 -52% -120.648 -8.254.020 -53%

Capital social 100.000 1% 0 100.000 1%

Prejuízos acumulados -6.826.373 -43% 0 -6.826.373 -44%

Lucros / Prejuízos Exercícios -1.406.999 -9% -120.648 -1.527.646 -10%

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 15.708.847 100% -120.741 15.588.106 100%



ANÁLISE

Analisado o DRE – Demonstrativo do Resultado do Exercício da recuperanda Rural Sul no mês de novembro é notável que há uma expressiva queda em relação a

outubro, atingindo o valor negativo de R$ 120.648,00, o prejuízo é justificado pela redução do faturamento que chegou a 74% se comparado ao mês anterior.

Salientamos que o faturamento oscila em razão de se tratar de uma atividade agrícola que depende de meses entre plantio, colheita e a efetiva venda. Com isso, o

período de novembro reduz o faturamento. A recuperanda ainda informa que no Rio Grande do Sul , existe colheita apenas em fevereiro, enquanto no estado de Goiás

ocorre duas vezes ao ano, e o ciclo de preparo é de 4 a 6 meses. Estas variações de receitas e despesas fazem com que se trabalhe em uma análise que englobe mais

períodos, para analisar qual o lucro que a operação teve, considerando o ciclo completo da atividade.

A recuperanda informa que vem tomando algumas medidas com o intuito de otimizar o processo e aproveitar de forma mais adequada seus recursos. Uma das medidas

é a redução da lavoura, a fim de conseguir capital de giro para que faça com que a atividade em si possa se sustentar. Outra medida é relacionada a redução de custos,

sendo que os principais custos são com combustíveis, fertilização, manutenção e energia elétrica.

Por fim, como a atividade tem um preço de venda variável de acordo com a época do ano, trabalha no sentido de conseguir que as vendas sejam efetuadas ao máximo

nos períodos em que os preços são satisfatórios para maximizar sua rentabilidade.

Demonstrativo do Resultado do Exercício – RURAL SUL 

5. DADOS FINANCEIROS-ECONÔMICOS

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO - RURAL SUL PRODUÇÕES DE ARROZ IRRIGADO LTDA.

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO out/18 A.V nov/18 A.V A.H SALDO TOTAL 2018

Receita líquida 320.476 100% 83.289 100% -74% 4.638.846

Custo dos produtos e serviços vendidos 0 0% 0 0% 0% -317.800

Lucro Bruto 320.476 100% 83.289 100% -74% 4.321.045

Depsesas administrativas e gerais -269.945 -84% -203.022 -244% -25% -4.878.992

(Prejuízo)/Lucro operacional 50.532 16% -119.733 -144% -337% -557.946

Receitas financeiras 0 0% 0 0% 0% 8.008

Despesas financeiras -1.183 0% -915 -1% -23% -959.709

(Prejuízo)/Lucro líquido do exercício 49.349 15% -120.648 -145% -344% -1.509.647
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6. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Meios de 
Recuperação

CONCESSÃO DE PRAZOS E CONDIÇÕES ESPECIAIS DE PAGAMENTO: No
plano de recuperação judicial constam deságios, alongamento das dívidas com carência para
do pagamento e a substituição de taxas de juros vigente para os créditos previstos no plano.

REORGANIZAÇÃO SOCIETÁRIA: o plano prevê que a empresa pode, enquanto
participar do processo de recuperação judicial, realizar operações para reorganizar a
sociedade, de modo que faça, fusões, incorporações, cisões, transformações, dissoluções e
criação de subsidiárias integrais. Ainda, os credores sujeitos ao Plano não podem se opor a
nenhuma operação societária.

VENDA PARCIAL DE ATIVOS: As empresas podem alienar ativos operacionais ou não
operacionais com o intuito de pagar credores ou recompor o capital de giro. Poderão alienar
unidades produtivas isoladas através de leilão, propostas fechadas ou lances orais, e o recurso
ali recebido será utilizado para capital de giro, novos investimentos e destinações afins.
Também será empregado em leilões reversos, assim, para a quitação de dívidas já parceladas
e com deságios incidentes, mediante antecipação de valores e obtenção de novos descontos,
na forma proposta pela recuperanda no momento da operação.

CAPTAÇÃO DE NOVOS RECURSOS: A empresa pretende obter novos recursos a
credores fomentadores para cumprir com as obrigações do plano ou recompor o capital de giro.

AUMENTO DE CAPITAL: As empresas poderão emitir novas ações ou quotas visando
cumprir as obrigações do plano ou recompor o capital de giro.

PROVIDÊNCIAS DESTINADAS AO REFORÇO DO CAIXA: Corte de custos e
racionalização, e melhorias do processo.



CLASSE I

CRÉDITOS 
TRABALHISTAS

• Serão pagos através de compensação de eventuais
créditos integralmente em até um ano da data do
trânsito em julgado da decisão que homologa o PRJ.

• Créditos de natureza salarial vencidos nos 3 meses
anteriores ao pedido da RJ, até o limite de 5 salários
mínimos por trabalhador serão pagos em até 30 dias
do trânsito em julgado da decisão que homologa a
PRJ.

CLASSE II

CRÉDITOS COM 
GARANTIA REAL

Serão pagos da seguinte forma:

• Mediante compensação de eventuais créditos.

• Deságio de 50% e carência de 2 anos a partir da
data do trânsito em julgado que homologa o PRJ.

• Prazo de 18 anos contados a partir do prazo de
carência. Atualização pela TR + 2% ao ano.

• Periodicidade de amortização anual.

CLASSE III

CRÉDITOS 
QUIROGRAFÁRIO

Serão pagos da seguinte forma:

• Mediante compensação de eventuais créditos.

• Deságio de 65% e carência de 2 anos a partir da data do
trânsito em julgado que homologa o PRJ.

• Prazo de 18 anos contados a partir do prazo de carência.
Atualização pela TR + 2% ao ano.

• Periodicidade de amortização anual.

6. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL – PROPOSTA DE PAGAMENTO

CLASSE IV

CRÉDITOS ME e 
EPP

• Os credores enquadrados na Classe IV – ME e EPP serão
pagos exatamente da mesma forma que os credores da
classe III.



I – DEMONSTRATIVOS FINANCEIROS NOVEMBRO 2018

II – CERTIDÕES NEGATIVAS

ANEXOS
RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL

RELATÓRIO MENSAL DE 

ATIVIDADES





ANEXO I



ANEXO II















































ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Certidão de Situação Fiscal nº 

Identificação do titular da certidão:

Nome:

Endereço:

CNPJ:  28.620.500/0001-45

 RUR SUL PRODUC DE ARROZ IRRIGADO LTDA

 ROD RS 040, 21205
 MORRO GRANDE, VIAMAO - RS

0012925308

Certificamos que, aos 17 dias do mês de JANEIRO do ano de 2019, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o 
titular acima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDAO NEGATIVA

Descrição dos Débitos/Pendências:

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar;
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional;
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de 
união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência 
estadual (Lei n° 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 17/3/2019.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

Autenticação: 
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br .

0022522190



CNPJ:

Emissão em: 25/01/2019 11:40:37MINISTÉRIO DA FAZENDA

28.620.500  - RURAL SUL PRODUCAO DE ARROZ IRRIGADO LTDA

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Relatório Complementar de Situação Fiscal

Por meio do e-CAC

Página 1

CNPJ: 28.620.500/0001-45

Divergência de GFIP x GPS(Valor declarado menos o recolhido, por rubrica e FPAS)
Competência FPAS Situação Rubrica Valor

FPG 1.436,60825 Previdência01/2018
FPG 146,55825 Outras Entidades
FPG 1.494,33825 Previdência02/2018
FPG 147,19825 Outras Entidades
FPG 1.503,55825 Previdência03/2018
FPG 151,55825 Outras Entidades
FPG 2.018,00825 Previdência05/2018
FPG 276,57825 Outras Entidades
FPG 2.223,89825 Previdência07/2018
FPG 395,53825 Outras Entidades
FPG 2.641,13825 Previdência09/2018
FPG 475,36825 Outras Entidades
FPG 2.931,41825 Previdência10/2018
FPG 633,46825 Outras Entidades
FPG 2.920,34825 Previdência11/2018
FPG 627,39825 Outras Entidades

FINAL DE RELATÓRIO



MINISTÉRIO DA FAZENDA Emissão em: 25/01/2019 11:39:53

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL Por meio do e-CAC

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL CPF do Certificado: 122.134.890-68

.

Relatório de Situação Fiscal

CNPJ: 28.620.500 - RURAL SUL PRODUCAO DE ARROZ IRRIGADO LTDA

 

Informações Cadastrais da Matriz - CNPJ: 28.620.500/0001-45

UA de Domicílio: ARF VIAMAO-RS Código da UA: 10.101.10

Endereço: ROD RS 040 21205 KM    32

Bairro: MORRO GRANDE

Município: VIAMAO CEP: 94760-000 UF: RS

Data de Abertura da Empresa: 12/09/2017

Situação no CNPJ: ATIVA  

Responsável: 677.945.130-49 MARCELO MACHADO GOULART

Porte da Empresa: DEMAIS

Natureza Jurídica: 206-2 SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CNAE Principal: 0111-3/01  -  Cultivo de arroz

.

Sócios e Administradores
CPF: 020.129.800-74 FELIPE PERFEITO GOULART

SOCIO-REGULAR % Capital Social: 10,00

CPF: 148.230.470-87 LAURO DE BITENCOURT GOULART

SOCIO-REGULAR % Capital Social: 10,00

CPF: 677.945.130-49 MARCELO MACHADO GOULART

SOCIO ADMINISTRADOR-REGULAR % Capital Social: 60,00

CPF: 020.129.780-96 MARIA FERNANDA PERFEITO GOULART

SOCIO-REGULAR % Capital Social: 5,00

CPF: 643.433.590-34 ROSINEI PERFEITO GOULART

SOCIO-REGULAR % Capital Social: 5,00

CPF: 504.427.830-00 VERA LUCIA MACHADO GOULART

SOCIO-REGULAR % Capital Social: 10,00

______________________________________________________________________________________________________

Débitos/Pendências na Receita Federal

Conta Corrente

CNPJ 28.620.500/0001-45

0561 - IRRF

Ext. PA/Ex Dt.Vcto Valor Original Saldo Devedor

07 08/2018 19/09/2018 44,43 44,43

1345 - DCTF - MULTA ATRASO/FALTA

Ext. PA/Ex Dt.Vcto Valor Original Saldo Devedor

01 22/03/2018 22/05/2018 500,00 500,00

       Notificação de lançamento: 000000000014603741069457  

Outras Pendências
Consulte o Relatório Complementar de Situação Fiscal para detalhamento das pendências/exigibilidades

suspensas.

______________________________________________________________________________________________________

Exigibilidade Suspensa na Receita Federal

Conta Corrente

CNPJ 28.620.500/0001-45

Página 1 de 2
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1345 - DCTF - MULTA ATRASO/FALTA

Ext. PA/Ex Dt.Vcto Valor Original Saldo Devedor

01 24/11/2017 18/02/2019 500,00 500,00

       Notificação de lançamento: 000000000016402111859416  

.

______________________________________________________________________________________________________

Final do Relatório
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